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DECRETO Nº 10.661, DE 26 DE MARÇO DE 2021

Regulamenta a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de

2021, que institui o Auxílio Emergencial 2021 para o

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus ( covid-19 ).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput , incisos

IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 109,

de 15 de março de 2021, e na Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Auxílio Emergencial 2021 de que trata a Medida Provisória nº

1.039, de 18 de março de 2021.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - empregado formal - o empregado remunerado com contrato de trabalho formalizado nos

termos do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, incluídos os ocupantes

de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e o titular de

mandato eletivo;

II - renda familiar - a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da unidade

nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que

contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos

moradores em um mesmo domicílio;

III - família monoparental com mulher provedora - grupo familiar chefiado por mulher sem

cônjuge ou companheiro, com, no mínimo, uma pessoa menor de dezoito anos de idade; e

IV - mãe adolescente - mulher com idade de doze a dezessete anos que tenha, no mínimo, um

filho.

§ 1º Não são considerados empregados formais, para fins do disposto no inciso I do caput ,

aqueles que deixaram de receber remuneração há três meses ou mais, ainda que possuam contrato de

trabalho formalizado nos termos do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

§ 2º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal de que trata o inciso II do caput os

rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na Lei nº 10.836, de 9

de janeiro de 2004, o abono-salarial regulado pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e o auxílio

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, e o auxílio emergencial residual

de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020.

§ 3º Para fins do disposto neste Decreto, a renda familiar per capita é a razão entre a renda

familiar mensal e o total de indivíduos na família.

Art. 3º O Auxílio Emergencial 2021 será pago em quatro parcelas mensais no valor de R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao trabalhador beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art.

2º da Lei nº 13.982, de 2020, e do auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000,

de 2020, elegíveis no mês de dezembro de 2020, observado o disposto no art. 4º deste Decreto.
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§ 1º Para fins do disposto no caput , também serão considerados beneficiários do auxílio

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, e do auxílio emergencial residual de que trata

a Medida Provisória nº 1.000, de 2020, os trabalhadores considerados elegíveis:

I - em razão de decisão judicial;

II - em razão de contestação extrajudicial realizada no âmbito da Defensoria Pública da União e

homologada pelo Ministério da Cidadania; ou

III - em razão de processamentos de ofício realizados pelo Ministério da Cidadania.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, considera-se homologada a contestação

extrajudicial realizada no âmbito da Defensoria Pública da União, em decorrência de Acordo de

Cooperação Técnica, e com pagamento aprovado pelo Ministério da Cidadania.

§ 3º Para fins do recebimento do Auxílio Emergencial 2021, serão considerados os públicos de

origem nos quais os beneficiários estavam incluídos no momento da análise de elegibilidade ao auxílio

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, de 2020, quais sejam:

I - trabalhadores que solicitaram o auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de

2020, por meio das plataformas digitais;

II - trabalhadores que estavam inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo

Federal - CadÚnico, em 2 de abril de 2020, e que tiveram a concessão automática do auxílio emergencial

de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020; e

III - trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, de que trata a

Lei nº 10.836, de 2004.

§ 4º As parcelas do Auxílio Emergencial 2021 serão pagas independentemente de novo

requerimento, desde que o beneficiário atenda aos requisitos estabelecidos na Medida Provisória nº 1.039,

de 2021.

Art. 4º O Auxílio Emergencial 2021 não será devido ao trabalhador que, no momento da

verificação dos critérios de elegibilidade:

I - tenha vínculo de emprego formal ativo;

II - esteja recebendo recursos financeiros provenientes de benefício previdenciário, assistencial

ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, ressalvados o abono-salarial, regulado

pela Lei nº 7.998, de 1990, e os benefícios do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de

2004;

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;

IV - seja membro de família que aufira renda mensal total acima de três salários mínimos;

V - seja residente no exterior, na forma definida no inciso VII do caput do art. 7º;

VI - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito

mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);

VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, inclusive

a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

VIII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados

exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

IX - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do Imposto sobre a

Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de:

a) cônjuge;

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há mais de cinco

anos; ou

c) filho ou enteado:

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou



2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em estabelecimento de

ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;

X - esteja preso em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-reclusão de que trata o art. 80 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991;

XI - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes;

XII - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo Federal ou tenha seu CPF

vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte de qualquer natureza;

XIII - esteja com o auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ou o

auxílio emergencial residual, de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020, cancelado;

XIV - não tenha movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de que trata o art. 2º

da Lei nº 13.982, de 2020, disponibilizados na conta contábil de que trata o inciso III do § 12 do art. 2º da

Lei nº 10.836, de 2004, ou na poupança digital aberta, conforme definido no art. 7º; ou

XV - seja estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, beneficiário de bolsa de

estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, de bolsas do Conselho

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ou de outras bolsas de estudo concedidas

por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal.

§ 1º É obrigatória a inscrição do beneficiário no CPF para o pagamento do Auxílio Emergencial

2021 e a sua situação deverá estar regularizada junto à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do

Ministério da Economia, para o efetivo crédito do referido auxílio, exceto no caso de integrantes de famílias

beneficiárias do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004.

§ 2º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso X do caput , na ausência de dados

sobre o regime prisional, presume-se o regime fechado.

§ 3º Para fins de verificação do não enquadramento nas hipóteses previstas no caput , serão

utilizadas as informações mais recentes disponíveis nas bases de dados governamentais no momento do

processamento, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado da Cidadania.

§ 4º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso XIV do caput , serão utilizadas as

bases de dados que forem disponibilizadas pela instituição financeira federal para a empresa pública

federal de processamento de dados responsável por conferir os critérios de elegibilidade para percepção

do Auxílio Emergencial 2021.

§ 5º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso XV do caput , serão utilizadas as

bases de dados que estiverem disponibilizadas para a empresa pública federal de processamento de

dados responsável por conferir os critérios de elegibilidade para percepção do Auxílio Emergencial 2021.

Art. 5º O recebimento do Auxílio Emergencial 2021 está limitado a um beneficiário por família.

§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá quatro parcelas mensais no valor de

R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) a título do Auxílio Emergencial 2021.

§ 2º Na hipótese de família unipessoal, o valor do benefício será de R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais).

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do Auxílio Emergencial 2021 com qualquer

outro auxílio emergencial federal, ressalvado o recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º

da Lei nº 13.982, de 2020, e do auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de

2020, em razão de decisão judicial ou de contestação extrajudicial realizada no âmbito da Defensoria

Pública da União e homologada pelo Ministério da Cidadania, nos termos do disposto no § 2º do art. 3º

deste Decreto.

§ 4º Não serão considerados no cômputo do limite estabelecido no caput beneficiários elegíveis

ao Auxílio Emergencial 2021 por decisão judicial.

§ 5º Uma vez concedido o Auxílio Emergencial 2021 para um membro do grupo familiar, não é

permitida a concessão de um novo benefício para um membro distinto.

Art. 6º Para a execução do disposto neste Decreto, compete:



I - ao Ministério da Cidadania:

a) gerir o Auxílio Emergencial 2021 para todos os beneficiários;

b) ordenar as despesas para a implementação do Auxílio Emergencial 2021;

c) compartilhar a base de dados de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, de que

trata a Lei nº 10.836, de 2004, com a empresa pública federal de processamento de dados;

d) compartilhar a base de dados do Auxílio Emergencial 2021 com a empresa pública federal de

processamento de dados e com o agente pagador;

e) compartilhar a base de dados do CadÚnico com a empresa pública federal de

processamento de dados; e

f) editar os atos necessários à regulamentação do Auxílio Emergencial 2021;

II - ao Ministério da Economia, autorizar empresa pública federal de processamento de dados a

utilizar as bases de dados previstas neste Decreto necessárias para a verificação dos critérios de

elegibilidade dos beneficiários, e a repassar o resultado dos cruzamentos realizados à instituição financeira

federal responsável pela operacionalização do pagamento e ao Ministério da Cidadania; e

III - à instituição financeira federal responsável pela operacionalização do pagamento, repassar

semanalmente ao Ministério da Cidadania e à empresa pública federal de processamento de dados

contratada para operacionalizar o Auxílio Emergencial 2021, os dados e as informações relativos aos

pagamentos realizados e os relativos à viabilização dos pagamentos e à operação do Auxílio Emergencial

2021, inclusive o número da conta bancária, o número de inscrição no CPF e o Número de Identificação

Social - NIS, observado o sigilo bancário, sem prejuízo do repasse a outros órgãos e entidades públicas,

nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da Medida Provisória nº 1.039, de 2021.

Parágrafo único. Os dados e as informações compartilhados pela instituição financeira federal

de que trata o inciso III do caput serão utilizadas para fins de gestão do Auxílio Emergencial 2021,

observadas as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Art. 7º Os critérios de elegibilidade de que trata o art. 4º serão avaliados para fins de concessão

do Auxílio Emergencial 2021, observadas as seguintes regras:

I - ser maior de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes:

a) em 2 de abril de 2020, para os trabalhadores beneficiários do CadÚnico, consideradas as

informações constantes da base de dados do CadÚnico na referida data;

b) na data da extração do CadÚnico de referência para a geração da folha mensal do Programa

Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004, para os beneficiários do referido Programa; ou

c) na data da avaliação de elegibilidade do Auxílio Emergencial 2021, para os trabalhadores

beneficiários do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, inscritos por meio das

plataformas digitais da Caixa Econômica Federal;

II - não ter vínculo de emprego formal ativo ou, na hipótese de haver vínculo de emprego formal

ativo, ter deixado de receber remuneração há três meses ou mais, anteriores ao mês de referência do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS utilizado;

III - não estar na condição de agente público, a ser verificada por meio do CNIS, da Relação

Anual de Informações Sociais, do Sistema Integrado de Administração de Pessoal e da base de mandatos

eletivos do Tribunal Superior Eleitoral, sem prejuízo de eventual verificação em outras bases de dados

oficiais;

IV - não ser titular do seguro-desemprego ou de benefício previdenciário, assistencial ou

trabalhista no mês de referência do CNIS utilizado ou de programa de transferência de renda federal,

exceto do abono-salarial, regulado pela Lei nº 7.998, de 1990, e dos benefícios do Programa Bolsa Família,

de que trata a Lei nº 10.836, de 2004;

V - não ter renda familiar per capita acima de meio salário-mínimo, consideradas as

informações de renda dos componentes do grupo familiar contidas nas bases de dados oficiais, observado

o disposto no § 2º;



VI - não ser membro de família que aufira renda familiar mensal total acima de três salários-

mínimos, consideradas as informações de renda dos componentes do grupo familiar contidas nas bases

de dados oficiais, observado o disposto no § 2º;

VII - não ser residente no exterior, condição a ser verificada por meio:

a) da base de dados de residentes no exterior do Ministério da Justiça e Segurança Pública,

oriundas do Sistema de Tráfego Internacional e do Sistema Nacional de Passaportes; ou

b) da base de dados de CPFs da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério

da Economia, consideradas as informações de declaração de estrangeiro e dos cidadãos que declararam

possuir domicílio fiscal no exterior;

VIII - não estar preso em regime fechado, conforme a verificação do regime de cumprimento de

pena a ser realizada a partir de bases de dados do Conselho Nacional de Justiça e do Ministério da Justiça

e Segurança Pública, nem ter o CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-reclusão de que

trata o art. 80 da Lei nº 8.213, de 1991, identificado no CNIS;

IX - não possuir indicativo de óbito no Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC

ou no Sistema de Controle de Óbitos - Sisobi, nem ter o CPF vinculado, como instituidor, à concessão de

pensão por morte de qualquer natureza, identificada no CNIS;

X - não ser estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, beneficiário de bolsa de

estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, de bolsas do Conselho

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ou de outras bolsas de estudo concedidas

por órgão público municipal, estadual ou federal; e

XI - ter movimentado qualquer das parcelas com crédito acatado ou efetivado do Auxílio

Emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, conforme informações providas pelo agente

pagador.

§ 1º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia disponibilizará

as bases de dados necessárias para a verificação dos critérios de elegibilidade a que se referem os incisos

VI a IX do caput do art. 4º, fornecidas por meio de respostas binárias quando se tratar de informação

protegida por sigilo.

§ 2º Para fins do disposto neste Decreto, a caracterização dos grupos familiares, inclusive a

definição da família monoparental com mulher provedora, será mantida, considerados os mesmos

membros familiares e respectivas idades já calculadas no momento da elegibilidade do auxílio

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, com base:

I - nas declarações fornecidas por ocasião do requerimento do auxílio emergencial de que trata

o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020; ou

II - nas informações registradas no CadÚnico em 2 de abril de 2020:

a) para os beneficiários do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004; e

b) para os cidadãos cadastrados no CadÚnico que tiveram a concessão automática do auxílio

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, desconsideradas eventuais atualizações

cadastrais realizadas após a referida data.

§ 3º Para fins de aferição do critério de que trata o inciso VIII do caput , na ausência de dados

sobre o regime prisional, presume-se o regime fechado.

§ 4º Para fins da verificação prevista no caput , serão utilizadas as informações mais recentes

disponíveis nas bases de dados governamentais no momento do processamento, nos termos do disposto

em ato do Ministro de Estado da Cidadania.

§ 5º Os beneficiários do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, ou

do auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020, que tiverem efetuado

a devolução voluntária via pagamento de Guia de Recolhimento da União - GRU, conforme informações do

Ministério da Cidadania, serão considerados inelegíveis ao Auxílio Emergencial 2021.

Art. 8º No atendimento da limitação de pagamento do Auxílio Emergencial 2021 a um

beneficiário por família, terão preferência os trabalhadores, na seguinte ordem:



I - mulher provedora de família monoparental;

II - com data de nascimento mais antiga e, para fins de desempate, do sexo feminino; e

III - pela ordem alfabética do nome, se necessário, para fins de desempate.

Art. 9º O Auxílio Emergencial 2021 será concedido, independentemente de novo requerimento,

ao trabalhador beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, e do

auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020, elegíveis para

recebimento no mês de dezembro de 2020, observado o disposto no art. 4º deste Decreto.

Parágrafo único. Os trabalhadores não elegíveis para o recebimento no mês de dezembro de

2020 não poderão solicitar, por qualquer meio, o Auxílio Emergencial 2021.

Art. 10. As informações de que trata o art. 7º serão disponibilizadas pelos órgãos detentores das

respectivas bases de dados.

§ 1º Quando se tratar de informação protegida por sigilo, as informações a que se refere

o caput serão fornecidas por meio de respostas binárias.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º do art. 7º e neste artigo, considera-se resposta binária aquela

que se limita a informar sobre o cumprimento ou não do requisito legal de elegibilidade, sem mencionar

dados pessoais ou financeiros do trabalhador, tais como renda familiar ou valores efetivamente recebidos

em determinado período.

Art. 11. Após a concessão do Auxílio Emergencial 2021, para que seja dada continuidade ao

pagamento do benefício, o trabalhador beneficiário não poderá:

I - ter adquirido vínculo de emprego formal ativo;

II - receber recursos financeiros provenientes de benefício previdenciário, assistencial ou

trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, exceto do abono-salarial, regulado pela Lei

nº 7.998, de 1990, e do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004;

III - ter indicativo de óbito no SIRC ou no Sisobi ou ter CPF vinculado, como instituidor, à

concessão de pensão por morte de qualquer natureza; ou

IV - estar preso em regime fechado ou ter CPF vinculado, como instituidor, à concessão de

auxílio-reclusão de que trata o art. 80 da Lei nº 8.213, de 1991.

Parágrafo único. O cumprimento das condições de que trata o caput será verificado

mensalmente, na forma prevista no art. 7º.

Art. 12. O Auxílio Emergencial 2021 será pago em quatro parcelas mensais, independentemente

do número de parcelas recebidas pelo beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº

13.982, de 2020, e do auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020,

observado o disposto no art. 11 deste Decreto.

Parágrafo único. Caso não seja possível verificar a elegibilidade ao Auxílio Emergencial 2021 em

razão da ausência de informações fornecidas pelo Poder Público, serão devidas, de forma retroativa, as

parcelas a que o trabalhador fizer jus.

Art. 13. O Auxílio Emergencial 2021 será, preferencialmente, operacionalizado e pago pelos

mesmos meios e mecanismos utilizados para o auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982,

de 2020, e o auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020.

§ 1º Fica vedado à instituição financeira federal efetuar descontos ou compensações que

impliquem a redução do valor do Auxílio Emergencial 2021, a pretexto de recompor saldos negativos ou

de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta

bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário.

§ 2º A instituição financeira federal responsável pela operacionalização do pagamento fica

autorizada a repassar, semanalmente, a órgãos e entidades públicas federais os dados e as informações

relativos aos pagamentos realizados e os relativos à viabilização dos pagamentos e à operação do Auxílio

Emergencial 2021, inclusive o número da conta bancária, o número de inscrição no CPF e o NIS, respeitado

o sigilo bancário.



Art. 14. Para o pagamento do Auxílio Emergencial 2021 devido aos beneficiários do Programa

Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004, serão observadas as seguintes regras:

I - a concessão do Auxílio Emergencial 2021 será feita, alternativamente, por meio do número

de inscrição no CPF ou do NIS;

II - o pagamento do Auxílio Emergencial 2021 será feito em favor do responsável pela unidade

familiar, conforme as informações constantes da inscrição no CadÚnico, inclusive na hipótese de o

benefício gerado ser proveniente da situação de outro integrante da família;

III - o saque do Auxílio Emergencial 2021 poderá ser feito por meio das modalidades conta

contábil, prevista no inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, ou por meio de conta bancária,

inclusive por meio de poupança social digital nas modalidades autorizadas pelo Ministério da Cidadania; e

IV - o calendário de pagamentos do Auxílio Emergencial 2021 será idêntico ao calendário de

pagamentos vigente para as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836,

de 2004.

Parágrafo único. Para fins de pagamento do Auxílio Emergencial 2021 de que trata o caput ,

serão utilizadas as informações constantes da base de dados do CadÚnico em 13 de março de 2021, para

a verificação do responsável pela unidade familiar daquelas famílias que tiveram membros elegíveis em

todas as folhas de pagamento do Auxílio Emergencial 2021.

Art. 15. Nas situações em que for mais vantajoso, o Auxílio Emergencial 2021 substituirá,

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família.

Art. 16. O pagamento do Auxílio Emergencial 2021 aos trabalhadores elegíveis será feito por

meio de:

I - conta bancária ou poupança de titularidade do trabalhador;

II - conta do tipo poupança social digital, aberta automaticamente pela instituição financeira

federal responsável, de titularidade do trabalhador; ou

III - conta contábil prevista no inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004,

exclusivamente para beneficiário do Programa Bolsa Família.

§ 1º A conta do tipo poupança social digital de que trata o inciso II do caput terá as

características definidas na Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020.

§ 2º Para o pagamento do Auxílio Emergencial 2021, a instituição financeira federal responsável

utilizará, preferencialmente, a conta do tipo poupança social digital a que se refere o inciso II do caput .

Art. 17. Os recursos não sacados na conta contábil prevista no inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº

10.836, de 2004, ou nas poupanças sociais digitais abertas e não movimentadas no prazo de quatro meses

retornarão para a União.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput poderá ser alterado em ato do Ministro de Estado

da Cidadania.

Art. 18. Eventuais contestações decorrentes de inelegibilidade ou de cancelamento do Auxílio

Emergencial 2021 poderão ser efetuadas na forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da

Cidadania.

Art. 19. As decisões judiciais que tenham obrigações de fazer ou de pagar relativas ao Auxílio

Emergencial 2021 serão encaminhadas diretamente ao Ministério da Cidadania pelos órgãos de

contencioso da Advocacia-Geral da União, acompanhadas de manifestação jurídica ou de parecer de força

executória para cumprimento.

Parágrafo único. Na hipótese de pedido dos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da

União ou de questionamento jurídico do Ministério da Cidadania, a Consultoria Jurídica do Ministério da

Cidadania deverá se manifestar acerca do cumprimento da decisão de que trata o caput .

Art. 20. Para fins do disposto no art. 11 da Medida Provisória nº 1.039, de 2021, o prazo para

inscrição no processo seletivo simplificado deverá ser de, no mínimo, cinco dias.



Art. 21. O Ministério da Cidadania poderá editar os atos complementares necessários à

implementação do Auxílio Emergencial 2021 de que trata este Decreto.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

João Inácio Ribeiro Roma Neto

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


